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1 Introdução

Esta é uma das questões mais polêmicas da Reforma Tributária
: a participação de diferentes Unidades Federadas na receita do ICMS pago pelo consumidor final. De acordo com a sistemática atual, o Estado
 em que for adquirida a mercadoria, ou o serviço, pelo consumidor final faz jus à parte do imposto contido no preço, correspondente à aplicação da alíquota interna, deduzidos (pois o imposto é  sobre o valor agregado) os valores cobrados anteriormente no próprio Estado ou em outros. Nesse segundo caso, o(s) Estado(s) por onde circulou anteriormente a mercadoria se apropriou(aram) de 7 ou 12% de imposto sobre o valor agregado até a saída de seus territórios.

Este sistema misto atual será objeto de continuidade da discussão, nos próximos anos, com vistas à sua substituição pelo sistema de destino, segundo o qual todo o imposto pago pelo consumidor final deve caber à Unidade Federada onde tiver sido adquirida a mercadoria ou o serviço em caráter final.

Aqui não se discute o princípio – se misto ou de destino – mas o mecanismo de atribuição da receita aos Estados de origem e destino, no princípio misto, ou exclusivamente ao de destino, no segundo caso.

A PEC 41/03 consagrou a cobrança, na origem, da diferença que cabe, atualmente, ao Estado do consumidor e, no futuro, da receita integral que caberá ao Estado de destino. Em que pese o fato de a determinação de ser na origem ter sido alterada no Congresso, a PEC 255/04, resultante do “fatiamento” da Reforma, faculta a adoção dessa forma de cobrança, se assim for estabelecido em lei complementar (alíneas “f” e “g” do inciso VI do § 2º do art. 155 da Constituição).

O mecanismo de rateio da totalidade do imposto incidente sobre a transação interestadual, operação a operação, conforme pode ser definido a partir da regra estabelecida nas alíneas “a” a “c” (do inciso VI, do § 2º do art. 155) da proposta, tornaria inviável o recebimento, pelos Estados destinatários, da diferença entre as alíquotas interna e interestadual. A leitura feita por vários especialistas é de que o mecanismo deixaria, ao final, o encargo da cobrança aos Estados de destino, o que seria operacionalmente impraticável ou, no mínimo, altamente oneroso. Lembre-se que, salvo exceções, a fiscalização de cada Estado atua, hoje, no âmbito de seu território. No caso do mecanismo contido na PEC, visualiza-se a necessidade de ampliação desse espaço de atuação da fiscalização, para garantir o recolhimento da diferença de alíquota pertencente à Unidade destinatária
.

Diante dessa perspectiva, apresenta-se como mais segura a proposta do autor deste comentário que foi divulgada pela Revista Econômica do Nordeste, do Banco do Nordeste do Brasil, no número de jul-set de 1998, p. 255-274, especificada no tópico 3 deste documento.

No tópico 2, a seguir, resumem-se informações sobre os controles das transações interestaduais atualmente em vigor e necessárias à montagem do sistema de rateio.

2 O sistema de informações sobre transações interestaduais

As transações entre as Unidades Federadas, realizadas pelos contribuintes do ICMS, estão sujeitas a registros e entrega, às Secretarias de Fazenda, de dados que constituem as fontes para montagem de bases necessárias à construção de mecanismo de rateio da receita entre os Estados envolvidos.

O atual conhecimento das relações comerciais entre os Estados, sejam as relativas a mercadorias, sejam a serviços alcançados pela incidência do ICMS, se baseia no fornecimento, pelos contribuintes desse imposto, de informações anuais acerca das transações por eles efetuadas.

Os Ajustes SINIEF n.º 01 e 03/96 (complementar do primeiro), firmados pelos Estados e Distrito Federal, constituíram o marco recente de iniciativa do CONFAZ, visando ao restabelecimento do fluxo de informações sobre a balança comercial entre as Unidades Federadas, interrompido nos anos 80
.

Encontra-se  em fase de implantação pelos Estados, o SINTEGRA (Sistema Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais de Mercadorias – SINTEGRA-ICMS), mecanismo de troca, entre os Estados, on line, de informações detalhadas dos registros feitos pelos contribuintes sujeitos à escrituração por computador. Esse mecanismo, quando em funcionamento regular, constituirá instrumento ágil de obtenção de grande parte das informações necessárias ao sistema de rateio da receita entre as Unidades Federadas proposto neste trabalho.

Dispõe-se, no entanto, em funcionamento, de sistema convencional, baseado na entrega regular, anual, de documento de informação pelos contribuintes: a Guia de Informações de Operações Interestaduais (GI), em que são apresentados, entre outros, os valores das transações segundo os Estados de origem (entradas) e destino (saídas). O site do Confaz (www.fazenda.gov.br/confaz) disponibiliza os dados obtidos com essa Guia, referentes ao período 1997-99.

3 Um sistema de rateio da receita resultante da cobrança na origem 

É possível e altamente recomendável adotar-se mecanismo de transferência, entre Estados, do imposto cobrado na origem e pertencente ao Estado de destino, seja com a adoção do princípio misto, previsto para permanecer por pelo menos dois anos a partir da vigência da Reforma, seja com a adoção do princípio de destino, proposto, por unanimidade, pelos membros do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social (CDES) mas não introduzido na PEC em razão da oposição do governo de São Paulo, entre outros, conforme a imprensa.

Discussões havidas ao longo dos anos noventa
 levaram à idealização de um mecanismo que exigiria um ciclo de quatro períodos de tempo para que seja efetuado, completamente, o rateio das receitas decorrentes das transações interestaduais de determinado ano. A proposta contemplou períodos de um ano, mas é possível se discutir a viabilidade de reduzi-los para semestre ou trimestre. Neste documento, mantém-se a proposta original de quatro anos para o ciclo completo, porque as diferenças nas mudanças das economias dos diferentes Estados, por não serem bruscas, permitem o funcionamento regular do sistema. As sugestões no sentido de alterar a periodicidade do ciclo decorrem da preocupação com a defasagem de dois anos entre o ano das transferências, com os coeficientes calculados no ano anterior, e o das transações, tomado como base. 

Um requisito essencial para a montagem do mecanismo é o empenho de todos os Estados com vistas à melhoria da qualidade do sistema de informações com base na GI. Estudos feitos com os dados referentes a 1999 revelaram ausência de informações prestadas por cinco Estados (Acre, Amapá, Maranhão, Rio Grande do Norte e Roraima) e grande precariedade nas informações fornecidas por muitos Estados. 

Será necessária, também, a negociação acerca do tratamento a ser dado às divergências. No mesmo ano de 1999, por exemplo, Minas Gerais informou ter adquirido, a São Paulo, mercadorias e serviços no montante de R$ 24,3 bilhões. São Paulo, no entanto, informou terem sido promovidas saídas de R$ 30,3 bilhões àquele Estado. 

Há fortes suspeitas de que essas diferenças se devem, em grande parte, ao estímulo às operações fictícias em razão da atual alíquota reduzida. Somente a eliminação desse estímulo, com a cobrança integral na origem, aproximaria as declarações do montante real de transações.

Com a aprovação da PEC 41 e a aplicação de, no máximo, cinco alíquotas por ela previstas e que vierem a ser estabelecidas por Resolução do Senado, mostra-se necessário o desdobramento da GI em cinco folhas, uma para cada alíquota. Desse modo, será possível o cálculo dos créditos de cada Estado, em relação aos demais, mediante a aplicação da alíquota correspondente às transações informadas.

Dois aspectos cruciais vêm sendo colocados pelos críticos desta proposta. Primeiro, o risco de algumas Unidades Federadas deixarem de transferir a receita pertencente a outras Unidades. Segundo, a possibilidade de as unidades superavitárias dirigirem sua fiscalização para as transações internas, descuidando das operações interestaduais, que lhes obrigariam a transferir parcela da receita obtida, constituindo-se, portanto, em esforço fiscal com menor resultado em termos de receita. Essa segunda possibilidade mostra-se mais suscetível de ocorrer na vigência do princípio de destino pois, com o princípio misto atual, o Estado de origem tem motivos para controlar também as operações interestaduais, pois participa do imposto incidente sobre elas. 

Quanto ao primeiro aspecto, a Emenda à Constituição poderia estabelecer que a União retivesse, das transferências a serem feitas às Unidades Federadas inadimplentes, valores correspondentes às parcelas devidas e não transferidas a Unidades de destino, repassando a essas o valor retido. O mecanismo proposto facilita esse tipo de providência corretiva porque, durante cada ano, são conhecidos, com a implantação da proposta, os dois elementos necessários para identificar os valores a serem retidos pela União: o coeficiente a ser utilizado e o valor total da arrecadação do mês anterior da Unidade em débito com outra ou outras.

Quanto ao segundo aspecto, deve ser lembrado que os contribuintes adquirentes das Unidades de destino informarão suas entradas e, então, a questão se apresentará como divergências entre os valores de saída informados pelos contribuintes das Unidades de origem e os valores de entradas constantes das Guias dos contribuintes das Unidades de destino, conforme mencionado anteriormente. 

Críticos da proposta também se referiram à possibilidade de as Unidades de origem, se superavitárias, se desinteressarem de exigir a entrega da GI, visto que haveria grande chance de estarem aumentando a parcela de imposto que deveriam transferir. Se esta hipótese vier a ser considerada muito provável, poder-se-ia pensar em que a lei complementar atribuísse à União a responsabilidade de coletar as GIs por ocasião do recebimento da declaração do IRPJ, transferindo-as ao órgão colegiado a que se refere a alínea g do inciso XII (§ 2º do artigo 155).

A proposta aqui descrita tem suscitado menção, também, à questão do impacto sobre o capital de giro, pois a incidência na origem representará uma antecipação no desembolso, mantidas as regras atuais quanto a prazo de recolhimento do imposto e os prazos, de praxe, para pagamento da mercadoria ou serviço pelo adquirente. Com relação ao prazo de recolhimento do imposto na origem, espera-se, evidentemente, que o regulamento único do novo ICMS altere os prazos atuais com vistas a compensar a antecipação havida. No que se refere aos prazos de pagamento da mercadoria ou serviço pelo adquirente, as partes poderão fazer o ajuste no prazo de pagamento, diante da inclusão, no valor a pagar, do montante antecipado correspondente à diferença de alíquota e da alteração no prazo de recolhimento.

Cabe estabelecer, para efeito de demonstração do mecanismo, hipóteses sobre o andamento do processo legislativo quanto à PEC, à lei complementar que definirá as características do imposto, à resolução do Senado que fixará as alíquotas e à lei estadual, bem como ao regulamento único, a ser aprovado pelos representantes dos Estados e Distrito Federal.

Admitem-se, nesse sentido, os prazos estabelecidos na PEC 255/04, ainda que se apresentem, em abril de 2004, como muito exíguos:

· a PEC, a lei complementar, a resolução do Senado, a lei estadual e o regulamento sejam aprovados em 2004;

· o imposto com as novas características comece a ser cobrado em janeiro de 2005.

A tabela 1 apresenta o processo de rateio da receita, no período 2005 a 2008, bem como peculiaridades da manutenção do sistema atual (2004) e da transição (2005 a 2006). Os elementos principais do funcionamento do sistema podem ser assim sumariados:

1. inicialmente, registre-se que o imposto, na sua totalidade, seria lançado e apurado, pelo contribuinte da origem, a partir da aplicação da alíquota relativa ao produto ou serviço e recolhido integralmente ao Estado de origem; atente-se para a maior simplicidade desse procedimento para o contribuinte, em relação a recolhimento em separado para todos os Estados de destino com os quais transacione;

2. o contribuinte do Estado de origem seria por este fiscalizado, como ocorre atualmente em relação a todas as transações; neste ponto encontram-se as características, desta proposta, de solidariedade e maior segurança, para os Estados, do recebimento da parcela que lhes cabe;

3. o mecanismo prevê fluxo mensal de transferências de receita, com base num percentual da arrecadação total do mês anterior, de cada Estado superavitário para todos os Estados deficitários com os quais foram registradas transações de saídas no segundo ano anterior;

4. seria definido um ciclo regular de quatro anos, ou período menor, para o processo de apuração do rateio da receita pertencente aos Estados de destino, assim resumido:

· ano 1: escrituração das transações pelos contribuintes;

· ano 2: entrega das Guias de Informação das Operações Interestaduais (GI) pelos contribuintes, relativas às transações do ano 1, seu processamento pelos Estados e pela COTEPE-ICMS e elaboração de coeficientes para transferência mensal, no ano 3, de imposto dos Estados de origem para os de destino
. Os coeficientes relacionariam o saldo de débitos e créditos com a arrecadação total do ICMS. Para os Estados superavitários seriam calculados coeficientes correspondentes a cada Estado;

· ano 3: aplicação mensal dos coeficientes, calculados no ano 2 com base nas transações do ano 1, para transferência da receita pertencente aos Estados de destino (o percentual será aplicado sobre arrecadação total do ICMS do Estado a transferir os recursos);

· ano 4: ajuste resultante da comparação entre os valores transferidos no ano 3 e os saldos efetivos apurados a partir das GIs relativas ao mesmo ano.

A utilização do processo de rateio de receita tal como proposto neste trabalho pressupõe a cooperação entre os Estados, na medida em que todos estariam exigindo o imposto devido por todos os contribuintes de seu território, tanto a parcela que lhes pertencesse, enquanto vigore o princípio misto, quanto aquela a ser transferida para os Estados de destino; nesse último caso, ou parcialmente, durante a continuidade de vigência do princípio misto, ou integralmente, quando entrar em vigor o princípio de destino.

A cooperação entre todos os Estados e a solidariedade dos exportadores líquidos em relação aos importadores líquidos redundariam em maior segurança para a arrecadação do principal imposto do País.

Tabela 1 - Eventos hipotéticos e atividades relacionadas com a implementação da cobrança na origem

	Evento ou atividade
	2004
	2005
	2006
	2007
	2008
	2009

	Aprovação da PEC 255/04, da lei complementar, da resolução do Senado e do regulamento único
	X
	
	
	
	
	

	Início da cobrança do novo ICMS
	
	X
	
	
	
	

	Ano 1 do ciclo de rateio 2005-09 – registro das transações
	
	X
	X
	X
	X
	X

	Ano 2 do ciclo de rateio – entrega das Guias (GI), seu processamento e cálculo dos coeficientes a serem aplicados a partir de 2007 (ver tópico 3.1 deste trabalho)
	
	
	X
	X
	X
	X

	Ano 3 do ciclo de rateio – transferência mensal de receita com a aplicação dos coeficientes
	
	
	
	X
	X
	X

	Ano 4 – ajuste dos valores transferidos no ano 3 em relação aos valores das transações do mesmo ano
	
	
	
	
	X
	X

	Dois anos com o sistema atual (cobrança da diferença de alíquota no destino)
	
	X
	X
	
	
	


3. 1 O cálculo dos coeficientes de transferências

O cálculo dos coeficientes, a ser feito no ano 2 do ciclo, para utilização no ano 3 merece um exemplo numérico.

Os coeficientes seriam percentuais entre a receita a ser transferida para o Estado de destino e o total da arrecadação do Estado de origem; receita ampliada com a cobrança nessa etapa da circulação. Para cada Estado destinatário das transações realizadas no ano 1 do ciclo, seria calculado um coeficiente.

A seguir, apresenta-se um exemplo, apenas entre dois Estados (SP e PE), adotando-se as alíquotas de hoje (7%, a interestadual no sentido SP-PE, 12%, a interestadual no sentido PE-SP e 17%, a interna de PE). 

· Saídas de SP para PE no ano 1: 100, com débito de 7 (alíquota de 7%) para SP e 10 (diferença em relação à alíquota de 17%) para PE

· Saídas de PE para SP no ano 1: 50, com débito de 6 (alíquota de 12%) para PE e 2,50 (diferença para a alíquota de 17%) para SP

· Saldo a ser transferido por SP para PE: 7,50 (10 – 2,50)

· Arrecadação total no ano 1 em SP: 1.500

· Coeficiente de PE a ser aplicado: 7,50/1.500=0,5%

· Arrecadação total, mensal, no ano 3 em SP: 200

· Valor a ser transferido mensalmente para PE: 1 (0,5% de 200).
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APÊNDICE 1

REFORMA DO ICMS: A CÂMARA DE COMPENSAÇÃO DO IMPOSTO INTERESTADUAL

Este anexo se destina a iniciar a explicitação do processo de funcionamento da Câmara de Compensação da Receita do ICMS (CCR-ICMS), a ser definido pela lei complementar e detalhado pelo regulamento do imposto.

I. Atribuições da CCR-ICMS

a) Construir e manter base de dados sobre as transações interestaduais e arrecadação do ICMS, por ano, semestre ou trimestre (a depender da opção a ser feita pelo CONFAZ), da qual constem:

1. valor das operações e prestações, para cada Unidade Federada, destinadas a outros Estados ou Distrito Federal, separadas segundo as alíquotas dos produtos ou serviços e conforme incida ou não o IPI; no caso de permanecer o regime de substituição tributária, as transações submetidas a esse mecanismo serão, igualmente, separadas daquelas não sujeitas à substituição, em razão de o imposto da Unidade Federada de destino já ser entregue para cada operação ou prestação realizada, não devendo ser objeto de partilha pelo mecanismo da Câmara;

2. valor do IPI incidente nas transações, tendo em vista a regra de que, na transação que constituir fato gerador para os dois tributos (IPI e ICMS) o IPI não integrará  a base de cálculo para efeito de determinação do imposto devido às Unidades de origem;

3. valor da arrecadação mensal do ICMS, separando-se os montantes referentes à substituição tributária, pois sobre esses não serão aplicados os coeficientes no período 3 do ciclo de rateio;

4. valor das transferências realizadas pelas Unidades superavitárias para as Unidades deficitárias, no período 3 do ciclo de rateio, para efeito de ajuste no período 4 do mesmo ciclo;

5. valor dos ajustes a serem feitos, no período 4, em face das diferenças entre o imposto pertencente a cada Unidade de origem e destino e o efetivamente recebido; nesta diferença estarão incluídos valores dos créditos relativos a transações anteriores às saídas interestaduais os quais, de acordo com a alínea “l” do inciso VI do parágrafo segundo (art. 155, de acordo com a redação da PEC 255/04), não podem reduzir a parcela do imposto que caberá ao Estado de destino;

6. valor dos ajustes feitos efetivamente no período 4;

b) calcular os débitos das Unidades remetentes e os créditos das Unidades destinatárias, mediante: 


1. aplicação da diferença entre a alíquota do bem ou serviço e a alíquota de referência sobre o valor de saída dos produtos e serviços, para determinação dos débitos das Unidades de origem em relação a cada Unidade destinatária;


2. aplicação da alíquota do produto ou serviço sobre o valor do IPI (no caso do item 2, da alínea “a”), para determinação do débito;

c) calcular coeficientes, a serem aplicados sobre a arrecadação mensal, no período 3, pelas Unidades superavitárias no ano 1, resultantes da divisão do saldo de débitos e créditos sobre a arrecadação realizada, ambos do ano 1. Dessa arrecadação realizada será excluído o valor referente à substituição tributária, entregue diretamente a cada Unidade beneficiária.

II. Algumas características dos documentos de informações

Os documentos de informação, inclusive os lay-outs dos registros, no caso de escrituração eletrônica, deverão contemplar as necessidades da CCR-ICMS em termos de separação das transações por alíquotas, por regime de pagamento (normal ou substituição tributária), inclusão ou não do IPI na base de cálculo do imposto, e outras que vierem a ser identificadas no detalhamento operacional desta proposta.

III. Exemplo numérico simplificado

Supõe-se:

a) a existência de apenas dois Estados (A e B);

b) que as transações interestaduais do Estado A sejam apenas de indústrias, ou seja, com IPI, a ser tratado separadamente no cálculo dos créditos das Unidades de destino;

c) que não haja créditos fiscais no Estado A;

d) que no Estado B só existam estabelecimentos de comércio, não haja transações interestaduais e que não apresentem valor agregado;

e) que a alíquota do produto seja de 20% e que a alíquota de referência seja de 10%.

Supõe-se, ainda, que os saldos credores acumulados no início de vigência do novo imposto serão objeto de discussão à parte, provavelmente em conjunto com a definição do fundo de transição, tratado no art. 5º da proposta de capítulo para a lei complementar.

	Discriminação
	Estado A
	Estado B

	DADOS A SEREM UTILIZADOS NO EXEMPLO

	Valor do produto industrial
	50
	-

	Valor do IPI (50%)
	25
	-

	Total das operações
	75
	75

	Valor do produto adquirido
	-
	75

	Arrecadação no período 1
	1.000
	

	CÁLCULO DO IMPOSTO PELA SISTEMÁTICA ATUAL

	Débito do ICMS 
	5 (10% de 50)
	15 (20% de 75)

	Crédito do ICMS
	-
	5

	ICMS a recolher
	5
	10

	CÁLCULO DO RATEIO PELA SISTEMÁTICA DA PEC E DA CÂMARA

	Débito *
	5 (10% de 50) + 5 (20% de 25, o IPI) = 10
	-

	Crédito **
	-
	10

	Saldo de débitos e créditos
	10 (DEVEDOR)
	10 (CREDOR)

	Coeficiente: saldo/arrecadação (%)
	1% (Saldo de débitos e créditos / arrecadação de 1.000)
	-


* O débito do Estado A decorre, em parte, da aplicação da diferença entre a alíquota do produto ou serviço (20%) e a alíquota de referência (10%) sobre o valor do produto ou serviço e, em parte, da aplicação da alíquota do produto ou serviço sobre o valor do IPI. 

** Não constam, neste exemplo, créditos do Estado A em virtude da suposição de inexistência de vendas do Estado B ao Estado A.

APÊNDICE 2

SUGESTÕES PARA O TEXTO DA LEI COMPLEMENTAR DO ICMS

Observação introdutória: este texto contém sugestões de artigos apenas referentes ao capítulo “Alíquotas” da lei complementar a ser aprovada após a PEC 255/04 ser incorporada à Constituição, bem como dispositivos transitórios referentes a esse capítulo. Faltam o anexo das mercadorias, bens e serviços com a alíquota mínima e a redação do parágrafo único do inciso III do artigo 1º. Os dispositivos a seguir se fundamentam nas alíneas “f” e “g” do inciso VI do § 2º do art. 155 da PEC 255/04.

CAPÍTULO

Alíquotas

Art. 1º. As alíquotas do ICMS, não superiores a vinte e cinco por cento, aplicáveis às operações e prestações, serão uniformes em todo o território nacional, por mercadoria, bem ou serviço, em número máximo de cinco, observado o seguinte:


I – serão estabelecidas em resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República, de um terço dos senadores ou de um terço dos governadores e aprovada por três quintos de seus membros.


II - o CONFAZ, órgão colegiado de que trata o inciso XII, “g”, do § 2o. do art. 155 da Constituição Federal, definirá a quais mercadorias, bens e serviços serão aplicadas as alíquotas mencionadas no caput deste artigo, devendo tal definição ser aprovada por resolução do Senado Federal, vedada alteração das definições;


III - a menor alíquota será aplicada aos gêneros alimentícios de primeira necessidade, à energia elétrica de baixo consumo, às máquinas e implementos agrícolas, aos insumos agropecuários, inclusive material reprodutivo destinado ao melhoramento genético animal e vegetal, aos medicamentos de uso humano constantes do Anexo 1 desta Lei, segundo as condições estabelecidas no parágrafo único deste artigo, e às mercadorias, bens e serviços definidos pelo órgão colegiado de que trata o inciso XII, “g”, do § 2º do art. 155 da Constituição Federal;


IV - à exceção da alíquota prevista no inciso III, as demais não poderão ser inferiores à maior alíquota de referência de que trata o art. 2º;


V – o CONFAZ poderá redefinir para uma alíquota menor a alíquota aplicável a determinada mercadoria, bem ou serviço, bem como restabelecer a alíquota definida na forma do inciso II;


VI - relativamente à energia elétrica, o Senado federal poderá estabelecer alíquotas  diferenciadas em função da quantidade consumida e do tipo de consumo.

Parágrafo único. (Condições para atribuição da menor alíquota aos produtos e serviços do Anexo I, conforme inciso III).

Art. 2º. As alíquotas de referência do ICMS, nos termos da alínea b, do inciso IV do § 2º do art. 155 da Constituição Federal, obedecido o disposto no inciso I do art. 1º, serão utilizadas pelo CONFAZ para estabelecer a partilha, entre os Estados, da arrecadação do ICMS decorrente das operações e prestações interestaduais, na forma do art. 3º.

Art. 3º. Para efeito da partilha de receita a que se refere o art. 2º, o CONFAZ constituirá a Câmara de Compensação da Receita do ICMS (CCR-ICMS), que calculará os coeficientes definidores da relação entre saldos de débitos e créditos e arrecadação, com base nas informações prestadas pelos contribuintes desse imposto e pelos órgãos fazendários federal e estaduais, e controlará a distribuição da receita mencionada no referido artigo, pelos Estados, de acordo com os seguintes procedimentos:


I - os contribuintes do ICMS aplicarão, sobre as respectivas bases de cálculo, independentemente do destino das transações, as alíquotas mencionadas no art. 1º, recolhendo mensalmente o saldo devedor de todas as suas transações ao Estado de origem, em que estejam domiciliados;


II - na apuração, pela CCR-ICMS, do imposto pertencente à Unidade Federada de origem, não será considerado, no valor da base de cálculo, o montante do imposto sobre produtos industrializados, quando a operação ou prestação configure fato gerador dos dois impostos;


III - para efeito de apuração, pela CCR-ICMS, das parcelas pertencentes às Unidades Federadas de origem e destino, nos termos deste artigo, serão computadas, inclusive, as vendas ou faturamento direto a consumidor final localizado em outra Unidade Federada;


IV - quando for aplicada a alíquota a que se refere o inciso III do art. 1º. e essa for menor ou igual à alíquota de referência aplicável, o imposto caberá integralmente ao Estado de origem;


V - somente será considerada interestadual a operação em que houver a efetiva saída de mercadoria ou bem do Estado onde se encontrem para o Estado de localização do destinatário, assim considerado aquele onde ocorrer a entrega da mercadoria ou bem;


VI - relativamente à prestação do serviço de transporte terrestre e aquático, somente será interestadual aquela vinculada a mercadorias, bens, valores, semoventes e pessoas, passageiros ou não, cuja contratação preveja como destino físico unidade da Federação diferente daquela onde se tenha iniciado a prestação;


VII - nas operações com gás natural e seus derivados, o imposto será partilhado na forma deste artigo;


VIII - na hipótese de importação prevista na alínea “a” do inciso IX do § 2º do art. 155 da Constituição Federal, todo o imposto será atribuído, pela CCR-ICMS, ao Estado onde estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço;

IX - no cálculo da distribuição da receita entre os Estados, serão aplicadas, pela CCR-ICMS, as alíquotas referidas no art. 2º sobre os respectivos valores de saídas das operações e prestações das Unidades Federadas de origem, constantes dos documentos eletrônicos fornecidos por estas ou disponíveis em sistema eletrônico nacional integrado de informações econômico-fiscais, aprovado pelo CONFAZ;

X - a distribuição, entre as Unidades Federadas, de parcela da arrecadação do ICMS obedecerá a um ciclo regular de 4 (quatro) anos, observado o seguinte:


a) o ano 1 (um) é aquele em que ocorrem transações interestaduais pelos contribuintes do imposto;


b) no ano 2 (dois):

1. serão consolidadas as informações relativas às transações referidas na alínea “a” deste inciso;

 2. serão calculados, pela CCR-ICMS, coeficientes que relacionem o saldo de créditos e débitos do ano anterior com a arrecadação do ICMS no mesmo período, das Unidades Federadas de origem, superavitárias, e relativos a cada Unidade destinatária, deficitária;


c) no ano 3 (três), serão aplicados, mensalmente, pela Unidade de origem, sobre sua arrecadação total de ICMS do mês anterior, os coeficientes mencionados no item 2 da alínea “b” deste inciso, para efeito de transferência dos valores devidos às Unidades destinatárias, mediante crédito em conta bancária destas;


d) no ano 4 (quatro), a CCR-ICMS apurará as eventuais diferenças entre os valores devidos às Unidades Federadas em razão das informações disponíveis acerca do ano 3 (três) e os valores transferidos pelas Unidades superavitárias às deficitárias nesse último ano;

e) as informações sobre as transações a que se refere a alínea “a” deste inciso poderão ser obtidas, pela CCR-ICMS, em sistema integrado de informações on line, operado pelas Unidades Federadas e alimentado pelos próprios contribuintes, por documentos anuais entregues por esses às Unidades Federadas, processados por estas e cujos resultados sejam repassados à CCR-ICMS, ou por documentos produzidos pelas próprias Unidades e por órgãos federais;

XI – para efeito da alínea “e” do inciso XIII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal, o CONFAZ estabelecerá os procedimentos de controle e fiscalização, pelos Estados, da atuação da CCR-ICMS;


XII - a apuração dos débitos e créditos dos Estados, resultantes do cálculo referido no inciso IX deste artigo, será feita anualmente, entre os meses de abril e julho, fixando-se, com base nessa apuração e na arrecadação de cada Estado, coeficientes de participação mensal das Unidades Federadas destinatárias na arrecadação do ICMS durante o ano seguinte. 

§ 1º. O CONFAZ definirá, no regulamento único de que trata o inciso VIII do § 2o. do art. 155 da Constituição Federal, os procedimentos para a obtenção das informações prestadas pelos contribuintes do ICMS e pelas administrações fazendárias federal e estaduais, bem como seu processamento e entrega à CCR-ICMS, fixando os respectivos prazos.

§ 2º. O CONFAZ poderá estabelecer que a periodicidade anual de que trata o inciso XII deste artigo seja alterada para semestral ou trimestral, hipótese em que o referido órgão fixará o período de apuração dos saldos de débitos e créditos e de cálculo dos coeficientes a serem utilizados no semestre ou trimestre seguinte ao da apuração.

§ 3º. Para efeito do rateio da parcela da receita do ICMS, pertencente aos Municípios, nos termos do inciso IV do art. 158 da Constituição Federal, serão computados os valores recebidos de Unidades Federadas de origem e subtraídos os valores transferidos para Unidades Federadas destinatárias, relativos a transações realizadas.

Art. 4 º. O Senado Federal, mediante resolução, estabelecerá os critérios a serem adotados pelo CONFAZ relativos à transição entre o sistema em vigor, até o início de vigência desta Lei Complementar, e o sistema de que tratam os arts. 2º e 3º.

Art. 5º. O CONFAZ proporá ao Senado Federal, para os fins do disposto na alínea “b” do inciso I do art. 3º da Emenda à Constituição nº (resultante da PEC 255/04), fundo de financiamento da transição a que se refere o art. 4 º.

§ 1º. Os recursos do fundo mencionado no caput serão oriundos de parcela da arrecadação dos Estados que apresentarem crescimento de arrecadação, em relação ao mesmo mês do ano anterior, superior à média de crescimento de arrecadação das Unidades Federadas, a partir do mês de implementação do ICMS de acordo com esta Lei.

§ 2º. Para efeito de determinação das Unidades Federadas contribuintes do fundo mencionado no caput, não serão consideradas aquelas cuja arrecadação do ICMS anual por habitante for inferior à média nacional.

Art. 6º. As referências, feitas nesta Lei, aos Estados e Unidades Federadas se aplicam, também, ao Distrito Federal.

NUPESP, Recife, 17 de maio de 2004 

� Ivo Pedrosa – Professor Titular de Economia da Universidade de Pernambuco (UPE). O autor vem se beneficiando, na especificação da idéia, dos comentários feitos por membros do Grupo de Acompanhamento da Reforma Tributária (GART), do qual participa. O Grupo é liderado por técnicos da Secretaria da Fazenda do Governo de Pernambuco e conta com a participação de membros de outras instituições, públicas e privadas. Alguns membros do GART compõem o Núcleo de Pesquisas em Economia do Setor Público (NUPESP), constante do Diretório de Grupos de Pesquisa do Brasil, do CNPq (� HYPERLINK "http://www.cnpq.br" ��www.cnpq.br�) e do qual o autor é o líder. A dois membros desse Núcleo o autor expressa especial agradecimento: Eneida Ende, por observações importantes feitas a versões anteriores e Eli Oliveira, colaborador na formulação original da proposta e autor de sugestões no aperfeiçoamento dela, até agora. 


� Proposta de Emenda à Constituição – PEC nº 41/03, entregue ao Presidente da Câmara dos Deputados no dia 30 de abril de 2003.


� Neste documento, sempre que houver referência a Estado considere-se incluído o Distrito Federal. 


� Veja-se, por exemplo, a seguinte passagem do texto de VARSANO (2003): 


“A despeito de o relator (da PEC da Reforma Tributária) ter aprimorado substancialmente (sic) o texto referente ao ICMS, em relação à redação original da PEC, ainda existem problemas pontuais e inúmeras indefinições.


Um exemplo importante é a sistemática de tributação do comércio interestadual. Ainda que tenha sido remetida para a lei complementar a definição da forma como a parcela do imposto devida ao Estado de destino a ele será atribuída, fica claro que há, subjacente à proposta, um modelo em que se utiliza, de forma generalizada, a substituição tributária. Mais especificamente, o vendedor localizado em um Estado A substituirá o comprador localizado em B como contribuinte de B.


Esse procedimento, tão simples no papel, é complicadíssimo na prática, pois todos os contribuintes que pratiquem operações interestaduais terão de se submeter a tantos fiscos quantos forem os Estados onde tenham clientes. Quer dizer, as maiores empresas, que abastecem todo o território nacional, passarão a ser contribuintes de 26 Estados e do Distrito Federal, e não apenas daqueles em que estão localizados seus estabelecimentos. E cada fisco estadual terá que espalhar agentes pelas 27 unidades da Federação...”.


� A exceção é o ano de 1991, para o qual foi feita uma estimativa da matriz de transações; ver "Operações Interestaduais Tributadas pelo ICMS no Brasil - 1991", in Reforma Tributária: Estudos e Propostas (Série Estudos e Pesquisas, nº 13, novembro de 1994, do Instituto de Administração Fazendária - IAF - Recife – PE; disponível em � HYPERLINK "http://sites.uol.com.br/icpedrosa" ��http://sites.uol.com.br/icpedrosa� em Textos para download: Estudos sobre a reforma).


� Ver, por exemplo, ENDE, 1994, e PEDROSA, 1991 e 1998.


� A implantação do modulo do SINTEGRA referente à escrituração eletrônica tornará disponível, já no ano 1, grande parte dos registros necessários.


� Uma versão anterior deste texto foi objeto de alterações a partir da discussão com os seguintes colegas do NUPESP: Eli Alves de Oliveira, Eneida Orenstein Ende, Fernanda Cornils e Maria Roseana Soares.





